
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PROVIMENTO Nº. 09/2002

Estabelece a obrigatoriedade da identificação do caráter, provisório ou 
definitivo, nos despachos de arquivamento.

O Doutor ANTONIO CARLOS CHAVES ANTERO, Juiz Presidente e 
Corregedor Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no uso das 
atribuições legais e regimentais e, e, considerando o Ato nº 078/2002, que trata de 
Gestão Documental e Tabela de Temporalidade do Fórum.

RESOLVE:

1. Determinar que seja identificado o caráter, definitivo ou provisório, nos 
despachos de arquivamento exarados nos autos de processos trabalhistas;

2. Em se tratando de arquivamento provisório, deverá o magistrado fixar o 
respectivo prazo;

3. Este provimento entrará em vigor a partir da publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Fortaleza, 14 de novembro de 2002.

ANTÔNIO CARLOS CHAVES ANTERO
Presidente e Corregedor do TRT/7ª Região


